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PORTARIA N.º 033/2022 

DE 17/01/2022 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 
JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do 
artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe sobre 
a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração pública direta 
integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e dá outras 
providências.  

 

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1042/2021 de 22 de dezembro de 2021 que 

designou o servidor GILMAR TORRES MENINO, inscrito no CPF sob nº 047.518.564-13, para 
responder interinamente em substituição do Secretário Municipal de Desenvolvimento da 
Infraestrutura Urbana e Rural de Palmeira dos Índios/AL, cumulativamente com seu cargo, sem 
acréscimo de remuneração. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmeira dos índios/AL, em 17 de janeiro de 2022. 

 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretário Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 
 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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